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PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 005/2024 

RESULTADO FINAL 

 

O INSTITUTO SÓCRATES GUANAES - ISG, organização social gestora Centro Estadual de 

Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio Solidariedade – CEAP-SOL, na forma 

prevista no edital que conduz o processo seletivo N.º 005/2024, DIVULGA o resultado 

final, em ordem de classificação, da seleção para a vaga de ASSISTENTE SOCIAL, na 

forma a seguir disposta. 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

ORDEM NOME CPF PONTUAÇÃO 

1º ADRIELE MENEZES DA SILVA 037.5XX.XXX-XX 

 

93 

2º FABIANA AMERSUR RODRIGUES 845.4XX.XXX-XX 

 

91 

3º MARIA APARECIDA DE SOUZA 026.9XX.XXX-XX 

 

81 

4º ILNETE COELHO DA SILVA GALVAO 922.1XX.XXX-XX 

 

79 

5º KARLLA GHRAZIELLY LARA SASDELLI 902.8XX.XXX-XX 

 

77 

6º ELIZANGELA MARTINS DA ROCHA BASTOS 722.7XX.XXX-XX 

 

73 

7º CARMEM CRISTINA DE SOUZA 587.3X.XXX-XX 

 

71 

8º HIGINA CELIA FERNANDES DE MENEZES 831.8XX.XXX-XX 

 

71 

9º FILIPE DE AQUINO BRITO 027.6XX.XXX-XX 

 

68 

10º ELISMEIRE DIAS TAVARES 888.3XX.XXX-XX 

 

58 

11º MURILO ALVES DE ARAUJO 017.3XX.XXX-XX 

 

58 

12º VANESSA ALVES PEREIRA 038.5XX.XXX-XX 

 

57 

13º THALITA MACHADO LOPES 016.9XX.XXX-XX 

 

54 

14º REILA ALVES PIO 949.3XX.XXX-XX 

 

54 

15º EVELLYN CARVALHO VIEIRA 046.2XX.XXX-XX 

 

49 

16º ALCILEIDE OLIVEIRA SILVA 801.0XX.XXX-XX 

 

48 

17º JOSENILTON SOUZA DE JESUS RODRIGUES 051.9XX.XXX-XX 

 

48 

18º DEIGMAR MOREIRA DE SOUSA SOARES 288.9XX.XXX-XX 

 

47 
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  

1. A convocação dos candidatos para contratação será realizada de acordo com a 

necessidade do serviço, observando-se a ordem de classificação. 

2. Este processo seletivo tem validade de 1 (um) ano contados a partir da data de 

publicação da homologação de seu resultado no site www.isgsaude.org, 

podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do ISG. 

3. A aprovação no processo seletivo gera para o candidato apenas a expectativa 

de direito de contratação. O ISG reserva-se o direito de proceder às 

contratações conforme a necessidade do serviço. 

4. Os candidatos convocados, que não se apresentarem nas datas informadas, 

serão desclassificados. 

 

                                  Goiânia, 09 de Setembro de 2024 

 

 

 

Emilly Souza 

Supervisora de GP – CEAP-SOL/ISG 

 

 

 

Igor Guimarães S. Honorato 

Gerente Administrativo – CEAP-SOL/ISG 

http://www.isgsaude.org/
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